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Município de Leiria

Câmara Municipal

RELATÓRIO PRELIMINAR
1. Do procedimento de aquisição

Objeto de contratação: Convite n.º 4/2015 – Serviços de higiene e limpeza, ao abrigo do Acordo Quadro [Higiene e Limpeza - 2015 (AQ-HL-2015) – Lote 18 (Região Centro)], celebrado pela ESPAP – Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P.

Com referência aos elementos abaixo descritos em cumprimento do disposto no artigo 146.º do Código de Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado, reuniu o júri designado para o presente procedimento, com o fim de proceder à apreciação das propostas e elaborar o relatório de mérito das mesmas.
	Designação do Júri:

Despacho: 26/05/2015
Órgão Competente: Câmara Municipal de Leiria
	Ref. do Procedimento: 4/2015

	Membros designados para integrarem o Júri:

- Manuel Gilberto Mendes Lopes (presidente)
- Catarina José Pereira Rafael (vogal efetivo)
- Sandrina Sereno Garrucho (vogal efetivo)
- Ana Margarida Costa Alexandre Correia (vogal suplente)
- Sofia Margarida Simões Romão Barros (vogal suplente)
	Data da reunião: 01/07/2015


	
	Entidades convidadas através da plataforma

(Ofício n.º 32323/15 de 19/06/2015)
	Concorrente

	
	
	Sim
	Não

	A
	Samsic Portugal - Facility Services S.A.
	
	X

	B
	Nova Serviços, Lda
	X
	

	C
	Fine Facility Services Lda
	
	X

	D
	Clece, S. A.
	X
	

	E
	Euromex - Facility Services, Lda.
	X
	

	F
	Iberlim - Sociedade Técnica de Limpezas, S.A.
	
	X

	G
	Aveiclean - Limpeza e Conservação, Lda.
	X
	

	H
	Safira Facility Services, S.A.
	X
	

	I
	Interlimpe - Facility Services, S.A.
	X
	

	J
	Vadeca Ambiente - Preservação e  Controle S.A.
	
	X


O prazo de entrega das propostas terminou no dia 26/06/2015, às 23:59 horas, tendo sido publicada a respetiva lista de concorrentes no dia 30/06/2015, às 10:19 horas.
2. Esclarecimentos, erros e omissões e retificações às peças do procedimento
Não houve lugar a esclarecimentos, erros e omissões e retificações às peças do procedimento.

3. Esclarecimentos sobre as propostas
O júri do procedimento não solicitou esclarecimentos sobre as propostas.
4. Negociações

Não houve lugar a negociações.
5. Análise das propostas
Nos termos do ponto IX do ofício convite, na análise das propostas o júri do procedimento teve em consideração apenas os documentos exigidos no ofício convite. Os demais documentos apresentados pelos concorrentes não foram objeto de apreciação, prevalecendo para o efeito o estipulado no caderno de encargos e no ofício convite.
Assim, analisadas as propostas, de acordo com as condições expressas no caderno de encargos e ofício convite, o júri do procedimento verificou a existência de motivo de exclusão das seguintes propostas:

a) Euromex - Facility Services, Lda. – nos termos da alínea o) do n.º 2 do artigo 146.º, conjugado com a alínea d) do n.º 2 do artigo 70.º, ambos do CCP, uma vez que o preço proposto é superior ao preço base estabelecido no caderno de encargos;
b) Safira Facility Services, S.A. – nos termos da alínea o) do n.º 2 do artigo 146.º, conjugado com a alínea d) do n.º 2 do artigo 70.º, ambos do CCP, uma vez que o preço proposto é superior ao preço base estabelecido no caderno de encargos;

c) Aveiclean - Limpeza e Conservação, Lda. 

– nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º, conjugado com a alínea d) do n.º 2 do artigo 70.º, ambos do CCP, uma vez que o preço proposto é superior ao preço base estabelecido no caderno de encargos;

– nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º, porquanto não apresentou os documentos exigidos no n.º 1 ponto VI do ofício convite.
6. Avaliação das propostas admitidas
Tendo em conta o critério de adjudicação fixado no convite à apresentação de propostas, o mais baixo preço, o júri do procedimento procedeu à ordenação dos concorrentes com propostas não excluídas, acompanhada dos respetivos resultados, da forma como se segue na tabela abaixo:
	Class.
	Concorrente
	Valor da proposta

	1.º
	Interlimpe - Facility Services, S.A.
	€136.468,00

	2.º
	Nova Serviços, Lda.
	€175.980,00

	3.º
	Clece, S. A.
	€180.765,00


7. Audiência Prévia

Submete-se o presente Relatório Preliminar à audiência prévia dos concorrentes concedendo-lhes, para o efeito, o prazo de 5 dias úteis, nos termos do artigo 123.º do Código dos Contratos Públicos.

O júri do procedimento,
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Manuel Gilberto Mendes Lopes
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Catarina José Pereira Rafael
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Ana Margarida Costa Alexandre Correia
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